
 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) nº 61, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com o 
art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 
39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, 
o nome do Senhor HAROLDO DE MACEDO RIBEIRO, 
Ministro de Primeira da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da 
Finlândia. 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

Vem ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da República 
faz do Senhor HAROLDO DE MACEDO RIBEIRO, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da Finlândia. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é competência 
privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar por voto secreto, a 
escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente. 

Nesse sentido e em atendimento ao previsto no art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), o Ministério das Relações Exteriores (MRE) 
encaminhou o currículo do indicado. 

O diplomata indicado graduou-se em Direito (1985) e é mestre em 
Direito Constitucional (1990) pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG). Iniciou sua carreira diplomática como Terceiro-Secretário em 1992, 
após conclusão do Curso de Preparação à Carreira de Diplomata do Instituto Rio 
Branco (IRBr). Ascendeu a Conselheiro em 2007; a Ministro de Segunda Classe, 
em 2011; e a Ministro de Primeira Classe, em 2017. Todas as promoções por 
merecimento. Em 2008, após concluir o Curso de Altos Estudos do IRBr, teve 
aprovada, com louvor, a tese intitulada “Comércio, meio ambiente e solução de 
controvérsias: a evolução da jurisprudência do sistema multilateral de comércio 
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sobre os Artigos XX(b) e XX(g) do GATT e sua potencial incidência sobre 
interesses brasileiros”. (1) 

Entre as funções desempenhadas na Chancelaria, destacam-se: 
Subchefe da Coordenação-Geral de Contenciosos (2004/06); Coordenador do 
Departamento Econômico (2006/07); Assessor da Subsecretaria-Geral de 
Assuntos Econômicos e Tecnológicos (2007/08); Assessor do Gabinete do 
Ministro de Estado (2011/13); e Assessor e Chefe de Gabinete do Secretário-Geral 
das Relações Exteriores (2013/18). 

No Exterior, exerceu, entre outros, os cargos de Primeiro-Secretário 
na Delegação Permanente junto à Associação Latino-Americana de Integração 
(ALADI) e ao Mercado Comum do Sul [Mercosul (2000/04)]; Conselheiro e 
Ministro-Conselheiro na Delegação junto à Organização Mundial do Comércio 
(OMC) e a outras organizações econômicas em Genebra (2008/11); Embaixador 
do Brasil em Bruxelas (2019/22); e Embaixador do Brasil em Varsóvia (desde 
2022).  

Consta, ainda, do currículo do Embaixador relação de suas 
publicações, bem como rol de condecorações recebidas ao longo da sua exitosa 
carreira. 

Em observância às normas regimentais, a mensagem presidencial 
veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo Ministério das Relações 
Exteriores sobre a República da Finlândia. 

Cuida-se de país europeu com cerca de 340 mil km2 e 5,6 milhões de 
habitantes, majoritariamente concentrados no sul do país. Seu Produto Interno 
Bruto (PIB) per capita é de USD 53,3 mil. O país é uma república parlamentarista 
caracterizada por ser uma democracia liberal, que conta com forte Estado de bem-
estar social, distribuição de renda igualitária e superlativa estabilidade política e 
social. 

É um dos países mais inovadores, de maior estabilidade econômica e 
com um dos maiores índices de desenvolvimento humano do mundo. O país 
partilha fronteiras secas com Suécia, Noruega e Rússia. O território finlandês é 

 
1 GATT (sigla em inglês para General Agreement on Tariffs and Trade, em português Acordo Geral de 
Tarifas e Comércio). Tratado multilateral assinado em 30 de outubro de 1947, tendo estabelecido 
normas e concessões tarifárias para o fomento do livre-comércio entre os países-membros, 
combatendo o protecionismo. Criado como um organismo provisório, o GATT foi o precursor da 
Organização Mundial do Comércio (OMC), que o substituiu em 1995, mas o texto do GATT original 
continua a ser aplicado no âmbito da OMC. 
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majoritariamente coberto por florestas (75%), o que representa 10% das florestas 
da Europa. 

Os finlandeses se sobressaem na produção de papel e celulose, bem 
como em setores de alta tecnologia (p. ex.: telecomunicações, engenharia de 
materiais, fabricação de equipamentos médicos, máquinas para indústria e para 
mineração, engenharia naval, jogos eletrônicos). O país tornou-se membro da 
União Europeia em 1995 e da Organização do Tratado do Atlântico Norte 
(OTAN) em 2023. 

Brasil e Finlândia estabeleceram relações diplomáticas em 1929 e, 
desde então, têm mantido relacionamento cordial. O fluxo de visitas bilaterais de 
alto nível se intensificou nos últimos anos. Em 2023, por exemplo, o então 
Presidente Sauli Niinistö visitou o Brasil. Na oportunidade, Sua Excelência 
visitou o parlamento brasileiro e foi recebido por mim na condição de Presidente 
do Congresso Nacional. 

A agenda bilateral, marcadamente positiva, segue seu curso com 
prioridades centradas na cooperação em temas educacionais; ciência, tecnologia 
e inovação; energias renováveis, bioeconomia e tecnologias limpas; defesa; 
promoção de comércio, investimentos e negócios; e diálogo político. 

Apesar de o mercado finlandês ser relativamente pequeno, a 
Finlândia oferece ao Brasil expressivo potencial de investimentos, que já são 
significativos em alguns setores, como os de celulose e telecomunicações. No 
momento presente, cerca de 50 empresas finlandesas estão instaladas no Brasil e 
geram quase 10.000 empregos diretos. Nesse sentido, a institucionalização, desde 
2009, do mecanismo bianual de consultas políticas em conjunto com a abertura, 
em 2017, do Consulado da Finlândia em São Paulo demonstram a relevância do 
relacionamento entre ambos os países. 

Com relação às trocas comerciais, o Brasil é o principal parceiro 
comercial da Finlândia na América Latina. Em 2024, o fluxo de comércio entre 
os dois países foi de USD 1,1 bilhão, com queda de 18% em relação ao ano de 
2023. Exportamos o equivalente a USD 471 milhões e importamos USD 673 
milhões. Houve, portanto, um saldo negativo desfavorável ao nosso país de USD 
202 milhões. O Brasil exporta, principalmente, minério de cobre e seus 
concentrados, café não torrado e minérios de níquel e seus concentrados. 
Importamos produtos manufaturados diversos, sobretudo adubos ou fertilizantes 
químicos, níquel em formas brutas, bem como papel e cartão. 
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Sobre a comunidade brasileira na Finlândia, ela é estimada em pouco 
mais de duas mil pessoas. Esse contingente é atendido tanto pelo setor consular 
da embaixada em Helsinque quanto por consulados honorários em Tampere e 
Turku. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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